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Glossário 

AGC Assembleia Geral de Credores 
BP Balanço Patrimonial 
GRUPO CBM CBM – CIA BRASILEIRA DE MÓVEIS LTDA;  

MOBISUL – INDÚSTRIA MOVELEIRA DO PARANÁ LTDA;  
TRANSPORTADORA JER LTDA;  
SMP – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA;  
RÚMOL – INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA;  
MOBILIADORA ARASUL LTDA. ME 

CCL 
AC 
ANC 
PC 
CPV 
PL 
PC 
PNC 

Capital Circulante Líquido 
Ativo Circulante 
Ativo Não Circulante 
Passivo Circulante 
Custo dos Produtos Vendidos 
Patrimônio Líquido 
Passivo Circulante 
Passivo Não Circulante 

CMV Custo das Mercadorias Vendidas 
CSLL Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
DRE Demonstração do Resultado do Exercício 
IRPJ Imposto de Renda de Pessoa Jurídica 
IRPF Imposto de Renda de Pessoa Física 

LRE 
Lei 11.101 de 9 de fevereiro de 2005, que regula a recuperação 
judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade 
empresária 

RJ Recuperação Judicial 
RMA Relatório Mensal de Atividades 
PRJ Plano de Recuperação Judicial 
Recuperandas CBM – CIA BRASILEIRA DE MÓVEIS LTDA; MOBISUL – INDÚSTRIA 

MOVELEIRA DO PARANÁ LTDA; TRANSPORTADORA JER LTDA; 
SMP – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA; RÚMOL – 
INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA; MOBILIADORA ARASUL LTDA. ME 
(GRUPO CBM) 

Técnico Valor Consultores Associados Ltda. e/ou sua equipe 
Valor Valor Consultores Associados Ltda. 
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1. Introdução 

1.1. Objetivo 

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial formulado pelas empresas CBM – CIA BRASILEIRA DE MÓVEIS LTDA; MOBISUL – INDÚSTRIA MOVELEIRA 

DO PARANÁ LTDA; TRANSPORTADORA JER LTDA; SMP – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA; RÚMOL – INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA; MOBILIADORA 

ARASUL LTDA. ME, integrantes do denominado “GRUPO CBM”, autuado sob o nº 0002962-73.2019.8.16.0045, em trâmite perante o Juízo da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Arapongas – Estado do Paraná. 

Após definida questão relativa a competência para o processamento do pedido recuperacional das Requerentes, o Juízo determinou a realização de 

constatação prévia, a fim de aferir a regularidade/completude da documentação apresentada pelas Requerentes, diante da exigência dos artigos 48 e 51 da 

Lei nº 11.101/2005, bem como, as reais condições de funcionamento das empresas, garantindo assim a aplicação regular e efetiva da recuperação judicial 

em defesa da preservação dos interesses público, social e dos credores. 

 

1.2. Considerações preliminares 

A análise pericial realizada pelo Técnico baseia-se em: 

a) Documentação apresentada pelo Grupo CBM nos autos e diretamente ao Técnico, estes últimos anexos ao presente Laudo; 

b) Informações operacionais, gerenciais, contábeis e financeiras prestadas pelos representantes das Requerentes diretamente ao Técnico 

durante reunião e vistorias realizadas nos estabelecimentos comerciais das empresas. 

 

As conclusões apresentadas pelo Técnico neste trabalho foram extraídas de dados contábeis, financeiros e operacionais fornecidos pelos 

representantes legais das Requerentes, sob as penas do art. 171 da LRE, não tendo sido objeto de exame independente ou de procedimento de auditoria, de 

forma que o Técnico, neste momento, não pode garantir ou afirmar a sua precisão ou que as informações prestadas estejam completas e apresentem todos 

os dados relevantes. 
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1.3. Recuperação judicial n° 0002962-73.2019.8.16.0045 

1.3.1.  Informações sobre as empresas do Grupo CBM 

A Primeira Requerente (CBM CIA BRASILEIRA DE MOVEIS LTDA) foi constituída no ano de 2014, tendo por objeto social a fabricação de móveis com 

predominância de madeira, estando sediada na Rua Honório Maia, nº 32, Bairro Maranhão, na cidade de São Paulo – Estado de São Paulo. 

Atualmente a Requerente possui a seguinte composição societária: 

 95% EUCLIDES ANTONIO RUFATO. 

 5% MR – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/S LTDA. 

 

 

A Segunda Requerente (MOBILIADORA ARASUL LTDA.) foi constituída no ano de 2006, tendo por objeto social indústria e comércio de móveis, com 

sede na Rua Jurutau, nº 2786, Parque Industrial II, na cidade de Arapongas – Paraná. Desde o mês de dezembro/2018, tem um único sócio, quem seja: 

 100% EUCLIDES ANTONIO RUFATO. 

 

 

A Terceira Requerente (MOBISUL – INDÚSTRIA MOVELEIRA DO PARANÁ LTDA.), informa em seus atos constitutivos que suas atividades iniciaram no 

ano de 2002, tendo por objeto social a fabricação de móveis de madeira e tubulares, representações comerciais de móveis de madeira e tubulares e 

assistência técnica para móveis, com sede atual na Rua Juruatu, nº 1786, Parque Industrial II, na cidade de Arapongas – Paraná. Consta ainda de seus atos 

societários a existência de 02 (duas) filiais, sendo uma delas na Avenida Itamaraty, nº 1990, Parque Industrial Cafezal, na cidade de Rolândia – Paraná; e a 

outra na Rua Guaratinga, nº 915, Parque Industrial II, na cidade de Arapongas – Paraná. Desde outubro/2018, a empresa possui como único sócio: 

 100% EUCLIDES ANTONIO RUFATO. 

 

 

A Quarta Requerente (RUMOL INDÚSTRIA DE MOVEIS LTDA.) foi constituída no ano de 2004, para atuar na fabricação de móveis de madeira, estando 
sediada na Rua Baitura-Solitária, s/nº, Parque Industrial II, na cidade de Arapongas – Paraná. Desde fevereiro/2018, a sociedade possui como único sócio a 
empresa MR – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/S LTDA., cujo representante legal é o Sr. EUCLIDES ANTONIO RUFATO, que também exercer à atribuição de 
administrador não-sócio da Requerente. Composição societária: 

 100% MR – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/S LTDA. 
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A Quinta Requerente (SMP – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.), também iniciou suas atividades no de 2004, tendo por objeto social a 
industrialização, comercialização, importação e exportação de estofados, colchões, espumas e móveis com predominância de madeira e tubulares, e 
estantes e racks; transporte rodoviário de cargas – intermunicipal, interestadual e internacional, exceto produtos perigosos e mudanças, e assistência técnica 
para móveis, comércio varejista de móveis e eletroeletrônicos, e serrarias com desdobramento de madeira, estando sediada na Rua Honorário Maia, nº 32, 
Bairro Maranhão, na cidade de São Paulo – Estado de São Paulo. Consta ainda em seus atos constitutivos a existência de 05 (cinco) filiais, a saber: 1) Rua 
Jurutau, nº 1731, Parque Industrial I, na cidade de Arapongas – Paraná; 2) Avenida Joaquim Nabuco, nº 690, Centro, na cidade de Bonito – Pernambuco; 3) 
Rua Arapaçu Listrado, nº 115, Parque Industrial II, na cidade de Arapongas – Paraná; 4) Avenida Youssef Ahmad El Jarouche, s/nº, Quadra 17, Lote 2B, Bairro 
Distrito Industrial, na cidade de Três Lagoas – Estado do Mato Grosso do Sul; e 5) Estrada Bromado, Distrito Açungui, na cidade de Rio Branco do Sul - Paraná. 
Atualmente dispõe da seguinte composição societária: 

 99% MR – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/S LTDA. 

 1% EUCLIDES ANTONIO RUFATO. 
 
 
 
A Sexta Requerente (TRANSPORTADORA JER LTDA.), iniciou suas atividades no ano de 2010, atuando no transporte rodoviário de cargas em geral, 

intermunicipal, interestadual e internacional, exceto de produtos perigosos. A empresa possui sede na Rua Juruatu, nº 1731, Parque Industrial II, na cidade 
de Arapongas – Paraná, além de uma filial indicada no endereço da Folha 29, s/nº, Quadra 02, Lotes 01 e 02, Setor 02, Sala 01, Bairro Nova Marabá, na 
cidade de Marabá – Estado do Pará. Sua composição societária está representada por: 

 99% EUCLIDES ANTONIO RUFATO.  

 1% MR – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/S LTDA. 
 

 
1.3.2.  O pedido de Recuperação Judicial 

Na data de 08/03/2019, as empresas do denominado Grupo CBM, ajuizaram pedido de Recuperação Judicial apontando, de forma resumida, como 

“razões da crise financeira”: (i) a crise que se instalou no país desde o ano 2014, fazendo com que o mercado de consumo fosse reduzido, o que refletiu no 

número de pedidos de seus produtos; (ii) para tentar contornar a situação, precisaram aumentar os prazos de concessão para o pagamento dos produtos 

vendidos aos seus clientes; (iii) parte de seus créditos foram relacionados em processos de Recuperação Judicial, cujos pagamentos ocorrerão com deságio e 

de forma parcelada; e (iv) a tão esperada retomada da economia no ano de 2018 foi frustrada pela “Greve dos Caminhoneiros”, que acabou por agravar 

ainda mais a situação financeira das empresas; (v) por fim, a situação de crise econômico-financeira das empresas possui íntima relação com a instabilidade 

da economia nacional. 

 

Apesar disso, relatam que já chegaram a empregar aproximadamente 2.000 (dois mil) funcionários em seus complexos industriais, possuindo uma 

carteira de clientes fidelizada, robusto parque fabril e que suas dívidas podem ser controladas e repactuadas através deste pedido de Recuperação Judicial. 
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As Requerentes apresentaram relação de credores sujeitos aos efeitos do pedido de Recuperação Judicial1 de forma individualizada por empresa, 

estando os débitos assim distribuídos: 

MOBILIÁRIA ARASUL LTDA. 
  

RUMOL - INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA. 

CLASSE I R$                       4.954.398,32 
  

CLASSE I NÃO HÁ CREDORES 

CLASSE II NÃO HÁ CREDORES 
  

CLASSE II NÃO HÁ CREDORES 

CLSSE III R$                       1.512.273,99 
  

CLASSE III  R$                        3.120.000,00  

CLASSE IV R$                          907.981,82 
  

CLASSE IV NÃO HÁ CREDORES 

TOTAL R$              7.374.654,13 
  

TOTAL  R$                   3.120.000,00  

      

      CBM - CIA. BRASILEIRA DE MÓVEIS LTDA. 
  

SMP - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. 

CLASSE I R$                            36.742,39 
  

CLASSE I  R$                        4.190.844,74  

CLASSE II NÃO HÁ CREDORES 
  

CLASSE II NÃO HÁ CREDORES 

CLASSE III R$                       8.120.000,00 
  

CLASSE III  R$                        59.161.754,50  

CLASSE IV NÃO HÁ CREDORES 
  

CLASSE IV  R$                        2.296.132,81  

TOTAL R$              8.156.742,39 
  

TOTAL  R$                 65.648.732,05  

      

       TRANSPORTADORA JER LTDA.  
  

MOBISUL - INDÚSTRIA MOVELEIRA DO PARANÁ LTDA. 

CLASSE I R$                          185.276,54 
  

CLASSE I  R$                        1.485.413,16  

CLASSE II NÃO HÁ CREDORES 
  

CLASSE II NÃO HÁ CREDORES 

CLASSE III R$                          166.381,65 
  

CLASSE III  R$                        4.621.613,86  

CLASSE IV R$                            77.815,94 
  

CLASSE IV  R$                         189.016,83  

TOTAL R$                 429.474,13 
  

TOTAL  R$                   6.296.043,85  
 

 

                                                           
1 A relação de credores está anexada ao pedido inicial no seq n. 1.8. 
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TOTAL GERAL DOS DÉBITOS CONSOLIDADO DO GRUPO CBM 

CLASSE I  R$                10.852.675,15  

CLASSE II NÃO HÁ CREDORES 

CLASSE III  R$                76.702.024,00  

CLASE IV  R$                3.470.947,40  

TOTAL  R$           91.025.646,55  
 
 

2. Das constatações realizadas pelo Técnico nas vistorias aos estabelecimentos comerciais das Requerentes 

Durantes as vistorias realizadas pelo Técnico nas unidades ativas das empresas Requerentes, foram lavradas atas (Anexo 1) com breve resumo do quanto 
constatado e informações repassadas pelos representantes/prepostos das empresas, bem como, realizado levantamento fotográfico dos locais (Anexo 2). 
Abaixo apresentamos um breve resumo das diligências empreendidas nas unidades das Requerentes: 

 

2.1. CBM CIA BRASILEIRA DE MOVEIS LTDA., Rua Honório Maia, nº 32, Bairro Maranhão, São Paulo – São Paulo. 

Em data de 07/11/2019, às 10:30 horas, o representante do Técnico realizou vistoria no endereço indicado nos atos constitutivos da sede da empresa 

CBM, em cumprimento à ordem judicial, tendo constatado que se trata de um imóvel residencial desocupado e disponível para locação, conforme 

fotografias em anexo. 

No local, o representante do Técnico foi recepcionado pelo proprietário do imóvel, Sr. José Morgado, que confirmou a disponibilidade do local para 

locação, bem como, que o antigo inquilino ocupou o imóvel por aproximadamente 03 (três) anos, mas que acerca de 01 (um) mês, o imóvel foi abandonado, 

tendo o ex-inquilino levado as chaves do local. 

Questionado quem era o ex-inquilino, não soube informar seu nome, e tão pouco soube dizer se ali funcionava alguma empresa, esclarecendo que a 

locação tinha fins residenciais. 

Enfim, no local não foram constatadas atividades por parte da Requerente. 

Oportuno se faz registrar que o Técnico, em vistoria no imóvel situado na Rua Jurutau, nº 1371, Parque Industrial II, na cidade de Arapongas – 

Paraná, constatou que na entrada do local há uma placa de identificação da empresa CBM, porém, ali estão instaladas uma filial da empresa SMP e a 

TRANSPORTADORA JER LTDA. 
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2.2. MOBILIADORA ARASUL LTDA., Rua Jurutau, nº 2786, Parque Industrial II, Arapongas – Paraná. 

Em vistoria realizada pelo Técnico data de 04/11/2019, foi possível constatar o regular funcionamento da empresa, onde são produzidos sofás, 

cadeiras e poltronas. No local também há uma serraria, onde são beneficiadas as madeiras utilizadas na montagem dos móveis. Trata-se da maior unidade 

fabril das empresas do Grupo, onde atualmente trabalham 255 (duzentos e cinquenta e cinco) pessoas. 

O imóvel também pode ser acessado através da Rua Guaratinga, estando ao lado da unidade do SENAI. 

No interior de um dos barracões existentes no imóvel, o Técnico constatou diversas máquinas e componentes paralisados, que segundo informações 

do Sr. Euclides Rufato, eram provenientes da unidade fabril da empresa MOBISUL, que havia em Rolândia-PR e que fora desativada.     

 

 

2.3. MOBISUL – INDÚSTRIA MOVELEIRA DO PARANÁ LTDA., Rua Jurutau, nº 2756, Parque Industrial II, Arapongas – Paraná. 

Por ocasião da vistoria realizada em 04/11/2019, o Técnico constatou que no local há uma unidade industrial da empresa, porém, apesar da 

existência de funcionários no local, observou-se um pequeno número de pessoas e grande parte dos maquinários desligados. O representante legal da 

empresa, Sr. Euclides Rufato, relatou que no local são produzidos móveis e cadeiras. 

No tocante a filial situada no município de Rolândia-PR, o Sr. Euclides Rufato noticiou que houve encerramento das atividades naquela cidade, e que 

o maquinário lá existente atualmente encontra-se armazenado no imóvel utilizado pela ARASUL. Em relação a filial com endereço na Rua Guaratinga, nº 915, 

na cidade de Arapongas – Paraná, relatou que as atividades estão concentradas na unidade da Rua Jurutau, nº 2756. O representante da empresa firmou 

declaração atestando tal fato, a justificar a dispensa de vistoria nos locais pelo Técnico. 

 

2.4. RUMOL INDÚSTRIA DE MOVEIS LTDA., Rua Batuíra-Solitária, s/nº, Parque Industrial II, Arapongas – Paraná. 

Não foi constatada existência de instalações e tão pouco atividade operacional por parte da empresa no referido endereço. No local em que está 
sediada, há apenas um terreno baldio, que segundo informações de seu representante legal, é utilizado para a secagem de madeira, que posteriormente 
segue para o beneficiamento pelas demais empresas do Grupo. 
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2.5. SMP – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., com sede na Rua Honório Maia, nº 32, Bairro Maranhão, São Paulo – São Paulo. 

Em data de 07/11/2019, às 10:30 horas, o representante do Técnico realizou vistoria no endereço indicado nos atos constitutivos da sede da 
empresa, tendo constatado que se trata de um imóvel residencial desocupado e disponível para locação, conforme fotografias em anexo. 

No local, o representante do Técnico foi recepcionado pelo proprietário do imóvel, Sr. José Morgado, que confirmou a disponibilidade do local para 
locação, bem como, que o antigo inquilino ocupou o imóvel por aproximadamente 03 (três) anos, mas que acerca de 01 (um) mês, o imóvel foi abandonado, 
tendo o ex-inquilino levado as chaves do local. 

Questionado quem era o ex-inquilino, não soube informar seu nome, e tão pouco soube dizer se ali funcionada alguma empresa, esclarecendo que a 
locação tinha fins residenciais. 

No local não foram constatadas atividades por parte da Requerente. 

 

 

2.5.1. SMP – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., filial situada na Rua Jurutau, nº 1371, Parque Industrial II, Arapongas – Paraná. 

Durante a vistoria realizada pelo Técnico no endereço da filial, foi possível constatar que na portaria que dá acesso ao imóvel há uma placa de 
identificação da empresa CBM CIA BRASILEIRA DE MÓVEIS LTDA. O imóvel é composto por barracões em alvenaria e um pátio de manobras. O Sr. Euclides 
Rufato, representante legal das empresas, disse que ali estão concentradas todas as áreas administrativas (diretoria, contabilidade, financeiro, jurídico, etc.) 
das empresas do Grupo. 

Também foi possível averiguar que no local funciona a fabricação de colchões da empresa SMP, que produz colchões com a marca CBM, além de 
uma serraria, um depósito de madeira e matérias-primas (principalmente madeira) em estoque. 

No local haviam diversos funcionários laborando em atividades administrativas e fabris, sendo informado pelo Sr. Euclides Rufato que lá trabalham 
aproximadamente 81 (oitenta e uma) pessoas. 

 

 

2.5.2. SMP – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., filial situada na Avenida Joaquim Nabuco, nº 690, Centro, Bonito – Pernambuco. 

Em vistoria realizada no endereço da filial no dia 05/11/2019, foi possível a constatação de que a mesma se encontra ativa e em plena operação. O 
representante do Técnico foi informado que no local trabalham 63 (sessenta e três) pessoas, distribuídas nos setores administrativo e industrial. 

A unidade é responsável principalmente pela montagem de sofás que são distribuídos para clientes do Nordeste. 
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Durante a vistoria foi possível verificar a existência de estoque de matérias-primas, principalmente, madeira, espuma e tecidos. Também havia 
grande quantidade de produtos já prontos e embalados para entrega. 

 

 

2.5.3. SMP – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., filial situada na Rua Arapaçu Listrado, nº 115, Parque Industrial II, Arapongas – 

Paraná. 

A unidade industrial é responsável pela fabricação de espumas para produção dos colchões e estofados pelas demais empresas do Grupo. Por 
ocasião da vistoria existiam apenas 03 (três) colaboradores no local, exercendo atividades fabris, porém, havia moderada quantidade de matéria-prima e 
produtos acabados armazenados, podendo-se constatar que a empresa estava em operação. 

 

 

2.5.4. SMP – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., filiais situadas na Avenida Youssef Ahmad El Jarouche, s/nº, Quadra 17, Lote 2B, 

Bairro Distrito Industrial, na cidade de Três Lagoas – Estado do Mato Grosso do Sul; e Estrada Bromado, Distrito Açungui, na cidade de 

Rio Branco do Sul - Paraná. 

Conforme noticiado pelo representante legal da empresa, as filiais situadas nos municípios de Três Lagoas-MS e Rio Branco do Sul-PR, tiveram suas 
atividades encerradas naquelas localidades, conforme declaração devidamente firmada por seu representante legal e fornecida ao Técnico, e que segue 
anexo a esta Laudo de Constatação. 

 

2.6. TRANSPORTADORA JER LTDA., com sede na Rua Jurutau, nº 1371, Parque Industrial II, Arapongas – Paraná. 

 A empresa está sediada no mesmo imóvel em que a empresa SMP possui filial e unidade produtiva na cidade de Arapongas-PR. Suas operações 
resumem-se basicamente ao transporte das matérias-primas e produtos das empresas do Grupo, utilizando para tanto o pátio existente no local, onde havia 
alguns caminhões estacionados, podendo-se constatar assim o funcionamento da empresa. Em seus atos constitutivos também consta uma filial na cidade 
de Nova Marabá – Pará, porém, seu representante legal informou ao Técnico que nunca chegaram a atuar naquela localidade. 
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3. Da interação entre as empresas Requerentes – Formação de Grupo Econômico e Consolidação Processual 

Após as constatações realizadas in loco pelo Técnico e da análise dos atos constitutivos das Requerentes, pode-se afirmar que formam um Grupo 

Econômico através da associação de esforços para a realização de atividades mercantis comuns, o que pode resultar em diferentes situações: os grupos de 

fato e os de direito. 

A Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, regulamenta a formação do grupo econômico de direito, que é formalmente constituído por meio de 

convenção devidamente arquivada perante o registro do comércio, por meio da qual as convenentes se obriguem a combinar recursos ou esforços para a 

realização dos respectivos objetivos sociais, ou para participar de atividades ou empreendimentos em comum, conforme se extrai dos artigos 265 e 271 da 

referida Lei. 

A problemática surge, quando se trata do grupo econômico de fato, ou seja, quando não há a constituição formal, diante da não convenção das 

relações entre as sociedades acerca da estrutura administrativa do grupo e a coordenação ou subordinação dos administradores das sociedades filiadas. 

Importante destacar que para caracterizar um “grupo econômico de fato”, não basta que as sociedades possuam apenas sócios em comum.  

Conforme leciona o Professor Fábio Ulhoa Coelho2, para que seja considerado “grupo econômico de fato”, deve haver influência significativa de uma 

sociedade sobre outra, sem a necessidade de controle ou hierarquia entre elas:  

“Os grupos de fato se estabelecem entre sociedades coligadas ou entre controladora e controlada. Coligadas são aquelas em que uma tem influência significativa 

sobre a outra, sem, contudo, controlá-la. Já controladora é aquela que detém o poder de controle de outra companhia. Em regra, a lei veda a participação recíproca entre a 

sociedade anônima e suas coligadas ou controladas, abrindo exceção somente para as hipóteses em que a companhia pode adquirir as próprias ações (LSA, arts. 244 e 30, § 

1º, b).” 

Em sede de processo de Recuperação Judicial, o reconhecimento de grupo econômico de fato torna-se relevante principalmente para definir a 

competência do Juízo processante, tendo em vista que este terá competência para tratar de assuntos relativos às empresas que compõem o litisconsórcio 

ativo. 

No âmbito do procedimento recuperacional, apesar da omissão legislativa, a doutrina e jurisprudência vem admitindo a propositura de pedidos de 

Recuperação Judicial em litisconsórcio ativo de empresas que formam um grupo empresarial, cuja ocorrência é denominada “consolidação processual”, 

especialmente, nas hipóteses em que as sociedades empresárias apresentam listas de credores de forma individualizada, como na hipótese dos autos. 

Pois bem, após a realização das vistorias nos estabelecimentos comerciais das Requerentes, o Técnico pôde constatar que de fato as empresas 

integram um Grupo Empresarial de fato, já que tem em comum, além de participação societária, a interação de seus objetivos sociais, quais sejam, a 

                                                           
2 COELHO, Fábio Ulhoa. Manual de direito comercial : direito de empresa. Fábio Ulhoa Coelho. – 23. ed. – São Paulo: Saraiva, 2011. p. 256. 
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fabricação e comercialização de móveis, cujo transporte é realizado pela empresa TRANSPORTADORA JER LTDA, todas sob à administração direta do Sr. 

EUCLIDES ANTONIO RUFATO. 

Assim, pode-se afirmar que as empresas Requerentes, sob o aspecto fático e documental, formam um grupo econômico atuante no ramo de 

fabricação e comercialização de móveis. 

A fim de melhor ilustrar a relação societária entre as empresas, apresentamos o organograma societário abaixo: 
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4. Quanto as informações existentes nos documentos contábeis apresentados pelas Requerentes 

Em cumprimento ao art. 51, II, da Lei nº 11.101/2005, as Requerentes apresentaram nos seqs. 1.37 a 1.49 dos autos, os documentos contábeis 

exigidos pela legislação. Com base nos dados extraídos dos referidos documentos, o Técnico realizou uma consolidação das demonstrações contábeis 

apresentadas, com o objetivo de constatar se as razões da crise descritas na petição inicial correspondem ao contido em seus registros contábeis, cujos 

comentários seguem adiante. 

Oportuno se faz destacar que em razão das informações contábeis apresentadas nos autos pelas Requerentes quando da propositura deste pedido 

recuperacional remetem ao mês de janeiro/2019, ou seja, há mais de 09 (nove) meses após a r. decisão que determinou esta constatação prévia, o Técnico 

solicitou as Requerentes que providenciassem seus dados contábeis atuais. Entretanto, o Técnico foi informado de que a contabilidade não está atualizada, 

sendo então solicitado que fosse apresentada declaração de faturamento pelas Requerentes, o que foi atendido conforme declarações de faturamento 

(Anexo 3), cujos dados extraídos foram utilizados para composição das análises contidas no item 5.2 deste Laudo. Ressalte-se Excelência que as informações 

declaradas pelas Requerentes são unilaterais e não passaram por procedimentos de auditoria ou conferência, não podendo assim o Técnico afirmar sua 

exatidão. 

 

5. INFORMAÇÕES FINANCEIRAS – GRUPO CBM 

5.1.1. Balanço Patrimonial - Consolidado 

Os dados constantes do Balanço Patrimonial foram retirados das seguintes fontes: 

 Balanço Patrimonial 2017 – Fonte: Demonstrações Contábeis apresentadas no processo – mov. 1.6 e 1.7. 

 Balanço Patrimonial 2018 – Fonte: Demonstrações Contábeis apresentadas no processo – mov. 1.6 e 1.7. 

 Balancete até janeiro/2019     – Fonte: Demonstrações Contábeis apresentadas no processo – mov. 1.6 e 1.7. 
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5.1.1.1. Ativo 

Os dados da evolução da composição dos Ativos das Requerentes referem-se aos anos de 2017, 2018 e janeiro de 2019, apresentados abaixo de 

forma comparativa: 

ATIVO 2017 2018 JAN/2019 AV

ATIVO 75.270.625 53.479.057 43.294.368 100,0%

   CIRCULANTE  35.503.451 25.087.257 23.070.392 53,3%

     CAIXA E EQUIVALENTES A CAIXA 866.872 1.338.129 597.486 1,4%

          CAIXA GERAL  1.297.812 1.029.426 947.138 2,2%

          BANCOS CONTA MOVIMENTO  -533.787 302.703 -355.652 -0,8%

          VALORES EM CARTEIRA 102.847 6.000 6.000 0,0%

    CREDITOS  22.363.086 12.448.590 11.672.368 27,0%

          DUPLICATAS A RECEBER 19.818.380 7.472.524 7.089.402 16,4%

          DEPÓSITO JUDICIÁRIO 296.610 455.277 455.277 1,1%

          IMPOSTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 2.248.096 4.520.788 4.127.688 9,5%

     ESTOQUES  12.262.903 11.256.956 10.756.956 24,8%

     DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE 10.590 43.582 43.582 0,1%

   NÃO CIRCULANTE  39.767.174 28.391.800 20.223.977 46,7%

     INVESTIMENTOS  10.642.123 460.440 407.903 0,9%

          PARTICIPACOES SOCIETARIAS  10.642.123 460.440 407.903 0,9%

     IMOBILIZADO  29.125.051 27.931.360 19.816.073 45,8%  

Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pelas Requerentes. 

A tabela acima apresenta a evolução do Ativo da empresa de 2017 a janeiro de 2019, onde é possível observar que de 2017 a janeiro de 2019, o 

Ativo da empresa apresentou uma redução 42,5%. Já o Ativo Circulante apresentou uma queda de 36%, ao passo que o Ativo Não Circulante sofreu uma 

redução da ordem de 50%. 
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5.1.1.2. Passivo 

Da mesma forma que o Ativo, foram compilados os dados da evolução da composição dos Passivos das Requerentes referentes aos períodos de 

2017, 2018 e de janeiro de 2019, apresentados abaixo de forma comparativa:  

PASSIVO 2017 2018 JAN/2019 AV

PASSIVO 75.270.625 53.479.057,41 43.294.368 100,0%

   CIRCULANTE 79.272.456 83.927.528 91.825.753 212,1%

     FORNECEDORES     22.006.992 19.759.847 21.455.652 49,6%

     CONTAS A PAGAR 8.151.557 8.354.497 8.561.448 19,8%

     EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS 0 128.249 128.249 0,3%

     CHEQUES A COMPENSAR 144.394 309.275 3.976.609 9,2%

     OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 38.148.659 44.851.755 46.869.121 108,3%

     OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 10.820.853 10.523.906 10.834.675 25,0%

   NÃO CIRCULANTE 130.747.360 178.328.332 164.274.563 379,4%

     EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS 6.067.354 14.370.016 14.370.016 33,2%

     SOCIOS CONTA CORRENTE 124.680.006 163.958.315 149.904.547 346,2%

   PATRIMONIO LIQUIDO  -134.749.191 -208.776.803 -212.805.948 -491,5%

CAPITAL SOCIAL  4.430.000 4.430.000 4.430.000 10,2%

RESERVAS DE CAPITAL 0 205.816 205.816 0,5%

LUCROS E/OU PREJUÍZOS ACUMULADOS -139.179.191 -213.418.814 -217.447.958 -502,3%

AJUSTES CONTAS DE COMPENSAÇÃO 0 6.195 6.195 0,0%  

Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pelas Requerentes. 

A tabela acima apresenta a evolução do Passivo das empresas do GRUPO de 2017 a janeiro de 2019, sendo possível observar que neste período o Passivo 

diminuiu 42,5%. Já o Passivo Circulante apresentou um aumento de 16% e o Passivo Não Circulante registrou alta de 25,6%. O Patrimônio Líquido estava 

descoberto e com um aumento de 57,9% no período. 
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5.1.2. Demonstração do Resultado – GRUPO CBM 

Os dados constantes da Demonstração do Resultado das Requerentes foram retirados das seguintes fontes: 

 Balanço Patrimonial 2017 – Fonte: Demonstrações Contábeis apresentadas no processo – mov. 1.6 e 1.7. 

 Balanço Patrimonial 2018 – Fonte: Demonstrações Contábeis apresentadas no processo – mov. 1.6 e 1.7. 

 Balancete janeiro/2019     – Fonte: Demonstrações Contábeis apresentadas no processo – mov. 1.6 e 1.7. 

 

Os dados da evolução da composição da Demonstração do Resultado das empresas Requerentes correspondem aos anos de 2017, 2018 e janeiro 

de 2019, que são apresentados abaixo de forma consolidada e comparativa: 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 2017 AV 2018 AV JAN/2019 AV

    RECEITA OPERACIONAL BRUTA  150.894.004 100,0% 70.529.227 100,0% 3.566.319 100,0%

 VENDA DE PRODUTOS 150.894.004 100,0% 70.529.227 100,0% 3.566.319 100,0%

 (-)IMPOSTOS E DEDUCOES DAS VENDAS  -47.211.984 -31,3% -25.690.643 -36,4% -1.089.877 -30,6%

    RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 103.682.020 68,7% 44.838.584 63,6% 2.476.443 69,4%

    (-)CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS -172.080.513 -114,0% -105.436.985 -149,5% -5.433.466 -152,4%

    RESULTADO OPERACIONAL BRUTO  -68.398.494 -45,3% -60.598.401 -85,9% -2.957.023 -82,9%

    (-)DESPESAS OPERACIONAIS  -19.624.694 -13,0% -9.256.011 -13,1% -1.340.627 -37,6%

      DESPESAS COM VENDAS -5.708.330 -3,8% -2.888.988 -4,1% -166.290 -4,7%

      DESPESAS ADMINISTRATIVAS -13.789.085 -9,1% -6.086.463 -8,6% -1.174.337 -32,9%

      DESPESAS TRIBUTÁRIAS -127.279 -0,1% -91.243 -0,1% 0 0,0%

      DESPESAS INDEDUTÍVEIS 0 0,0% -189.317 -0,3% 0 0,0%

    (=)RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO (Ebitda) -88.023.188 -58,3% -69.854.412 -99,0% -4.297.650 -120,5%

    (+/-)RESULTADO FINANCEIRO  -14.619.135 -9,7% -4.814.078 -6,8% -118.522 -3,3%

      RECEITAS FINANCEIRAS  265.948 0,2% 46.082 0,1% 2.123 0,1%

      DESPESAS FINANCEIRAS  -14.885.083 -9,9% -4.860.160 -6,9% -120.645 -3,4%

      OUTRAS REC. E DESP. NÃO OPERACIONAIS 1.709.561 1,1% 872.018 1,2% 5.429 0,2%

    (=)RESULTADO OPERACIONAL ANTES IR E C SOCIAL -100.932.762 -66,9% -73.796.472 -104,6% -4.410.744 -123,7%

      (-)PROVISÃO PARA CONTRIBUICAO SOCIAL  0 0,0% -23.113 0,0% 0 0,0%

      (-)PROVISAO P/IMPOSTO DE RENDA  0 0,0% -38.521 -0,1% 0 0,0%

   (=)RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO -100.932.762 -235,8% -73.858.106 -172,6% -4.410.744 -123,7%  

Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pelas Requerentes. 
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5.2. Análise das Demonstrações – Consolidado 

Evolução do Faturamento por Empresa – Consolidado* 

Faturamento 2017 2018 2019 % Part.

Arasul 86.313 103.783 0 0,07%

Cbm 0 0 0 0,00%

Jer 2.842.062 291.570 27.749 1,25%

Mobisul 4.002.443 8.388.533 170.607 4,95%

Rumol 118.246 737.031 0 0,34%

Smp 143.844.940 61.008.310 32.255.191 93,40%

Total 150.894.004 70.529.227 32.453.547 100,00%  
*Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pelas Requerentes. 
 

 

Evolução do Faturamento das Requerentes – Consolidado 

 

Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pelas Requerentes. 
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. 

Distribuição do Faturamento – Consolidado 

 

Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pelas Requerentes. 

Com base na tabela e gráficos acima, verifica-se que o faturamento consolidado das empresas Requerentes no período de 2017 a setembro de 

2019 foi de R$ 253,8 milhões, sendo que a distribuição do faturamento entre as empresas, demonstra que a Requerente SMP é responsável por 93,4% do 

total faturado no período. 

Destacamos que o gráfico de evolução do faturamento do ano de 2019, está fundamentada em simples declarações de faturamento do período de 

janeiro a setembro de 2019, firmadas pelas Requerentes após solicitação do Técnico. Neste período, consta que as empresas Requerentes faturaram R$ 

32,4 milhões, sendo que deste valor, 99,3% tem origem na empresa SMP IND E COM DE MÓVEIS LTDA. 

Importante também destacar que a evolução do faturamento é exponencial e demonstra um crescimento a partir de agosto de 2019 onde atinge 

um valor de R$ 6,4 milhões/mês. 
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5.3. CONSIDERAÇÕES SOBRE AS INFORMAÇÕES TÉCNICOS CONTÁBEIS 

O faturamento das empresas do Grupo CBM sofreu alteração substancial no período de 2017 a 2018, caindo de R$150 milhões em 2017 para 70 

milhões em 2018. De acordo com o balancete apresentado pelas Requerentes nos autos, em janeiro/2019, o faturamento das empresas do Grupo atingiu 

R$ 3,5 milhões, e de acordo com a declaração prestada pelas Requerentes, atingiu R$ 6,4 milhões em setembro de 2019, cujos valores estão concentrados 

na empresa SMP – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.  

De acordo com os Balanços e Balancetes que foram acostados no processo, as empresas Requerentes registraram um prejuízo acumulado de R$ 

174,8 milhões nos exercícios de 2017 e 2018. O total dos prejuízos acumulados demonstrados no Balanço Patrimonial de 2018 é de R$213,4 milhões, 

indicando que as empresas já vinham operando com prejuízo mesmo antes do ano de 2017. 

O Técnico informa que deixou de fazer qualquer análise do exercício de 2016, devido à ilegibilidade dos valores apresentados nas Demonstrações 

Contábeis anexas no processo. 

Importante destacar que chama a atenção o Patrimônio Líquido negativo demonstrado no Balanço Patrimonial de 2018 no valor de R$ 208 

milhões, causado pelo prejuízo acumulado até 2018. Também chama a atenção o valor contabilizado no Passivo Não Circulante na conta “Sócios Conta 

Corrente”, que em dezembro de 2018 era de R$ 163,9 milhões.  

Outro fato relevante que merece destaque é o volume das dívidas tributárias e previdenciárias, bem como à ausência de apresentação das 

Declarações – GFIP´s pelas Requerentes, que vem gerando multas mensais em desfavor das empresas, conforme se observa dos relatórios de “Diagnóstico 

Fiscal” extraídos da Secretaria da Receita Federal do Brasil” (Anexo 4), fornecido pelas Requerentes a pedido do Técnico. 
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8. Verificação dos requisitos 

8.1. Requisitos gerais 

No presente laudo será utilizada a seguinte legenda para especificação do atendimento de determinados requisitos previstos em Lei para a propositura do 

pedido recuperacional: 

 

 

 

REQUISITOS GERAIS  

REQUISITOS  STATUS SITUAÇÃO REFERÊNCIA  

Art. 1º Esta Lei disciplina a 
recuperação judicial, a recuperação 
extrajudicial e a falência do 
empresário e da sociedade 
empresária, doravante referidos 
simplesmente como devedor. 

 

As Requerentes estão constituídas sob a forma de sociedade empresária de 
responsabilidade limitada. As sociedades empresárias MOBISUL – INDÚSTRIA 
MOVELEIRA DO PARANÁ LTDA; MOBILIADORA ARASUL LTDA. ME e RUMOL INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA. tiveram alteração no quadro societário, passando a ser composta 
por apenas um sócio (Sr. Euclides Antonio Rufato ou MR Prestadora de Serviços S/S 
Ltda). De acordo com a Lei nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 (LEI DA 
LIBERDADE ECONÔMICA), a legislação civil passou a autorizar a existência de sociedade 
limitada unipessoal (art. 1.052 do Código Civil). 

Mov. 1.10 a 1.14 

Art. 3º É competente para homologar 
o plano de recuperação extrajudicial, 
deferir a recuperação judicial ou 
decretar a falência o juízo do local do 
principal estabelecimento do 
devedor ou da filial de empresa que 
tenha sede fora do Brasil. 

 

O Técnico realizou vistorias nos estabelecimentos das Requerentes localizados nas 
cidades de Arapongas-PR; Bonito-PE e São Paulo-SP, ocasiões em que pôde constatar 
in loco que nos há atividades industriais e/ou administrativas por funcionários das 
empresas, sendo que no município de Arapongas/PR, no endereço da Rua Jurutau, nº 
1731, onde estão estabelecidas as empresas SMP e TRANSPORTADORA JER, há 
concentração das atividades administrativas e de direção das empresas do Grupo. 
Assim como, é na cidade de Arapongas-PR que está instalada a maior unidade 
produtiva das empresas, qual seja, a MOBILIADORA ARASUL LTDA. 

Portanto, o juízo competente para processar o pedido de Recuperação Judicial é o da 
Comarca de Arapongas – Paraná. 

 

 

Atendido  

Parcialmente atendido  

Não atendido  

Não aplicável  
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Verificação dos estabelecimentos  

O Técnico realizou vistorias nos estabelecimentos das Requerentes com o objetivo de 
de verificar a existência e funcionamento de atividades empresariais e colher 
informações sobre as mesmas, nas seguintes datas e locais: 

1. CBM CIA BRASILEIRA DE MOVEIS LTDA., com sede Rua Honório Maia, nº 32, Bairro 
Maranhão, São Paulo – São Paulo, vistoria realizada em 07/11/2019, por Dr. Thiago 
Gonçalves Rodrigues, OAB/SP nº 324.820, não sendo constatada a existência de 
atividades, pois, trata-se de um imóvel residencial desocupado; 
2. SMP – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., com sede na Rua Honório Maia, 
nº 32, Bairro Maranhão, São Paulo – São Paulo, vistoria realizada em 07/11/2019, por 
Dr. Thiago Gonçalves Rodrigues, OAB/SP nº 324.820, não sendo constatada a 
existência de atividades, pois, trata-se de um imóvel residencial desocupado; 
2.1. SMP – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., filial (06.276.902/0005-65), 
situada na Rua Jurutau, nº 1371, Parque Industrial II, Arapongas – Paraná, vistoria 
realizada em 04/11/2019 por Dr. Cleverson Marcel Colombo, OAB/PR nº 27.401 e Júlio 
Gonçalves Neto, CRC 25534/0-1-PR, ocasião em que se constatou a existência de 
unidade produtiva em regularmente funcionamento; 
2.2. SMP – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., filial (06.276.902/0002-12) 
situada na Rua Arapaçu Listrado, nº 115, Parque Industrial II, Arapongas – Paraná, 
vistoria realizada em 04/11/2019 por Dr. Cleverson Marcel Colombo, OAB/PR nº 
27.401 e Júlio Gonçalves Neto, CRC 25534/0-1-PR, ocasião em que se constatou a 
existência de unidade produtiva em regularmente funcionamento; 
2.3. SMP – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., filial (06.276.902/0001-31) 
situada na Avenida Joaquim Nabuco, nº 690, Centro, Bonito – Pernambuco, vistoria 
realizada em 05/11/2019 por Dr. José Valdir da Silva, OAB/PE 11.779-D, sendo 
constatada a existência de unidade produtiva em pleno funcionamento. 
3. MOBILIADORA ARASUL LTDA., sediada na Rua Jurutau, nº 2786, Parque Industrial II, 
Arapongas – Paraná, vistoriada no dia 04/11/2019 por Dr. Cleverson Marcel Colombo, 
OAB/PR nº 27.401 e Júlio Gonçalves Neto, CRC 25534/0-1-PR, ocasião em que se 
constatou a existência de unidade produtiva em regularmente funcionamento; 
4. MOBISUL – INDÚSTRIA MOVELEIRA DO PARANÁ LTDA., com sede na Rua Jurutau, nº 
2756, Parque Industrial II, Arapongas – Paraná, vistoriada no dia 04/11/2019 por Dr. 
Cleverson Marcel Colombo, OAB/PR nº 27.401 e Júlio Gonçalves Neto, CRC 25534/0-1-
PR, ocasião em que se constatou a existência de unidade produtiva em parcial 
funcionamento, tendo em vista que existiam poucos funcionários no local e várias 
máquinas paralisadas; 
5. RUMOL INDÚSTRIA DE MOVEIS LTDA., com sede na Rua Batuíra-Solitária, s/nº, 
Parque Industrial II, Arapongas – Paraná, vistoriada no dia 04/11/2019 por Dr. 
Cleverson Marcel Colombo, OAB/PR nº 27.401 e Júlio Gonçalves Neto, CRC 25534/0-1-
PR, em cujo endereço não há unidade produtiva e tão pouco indicativo de 

Anexos 2 e 3 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJLHV JTLDZ RJ28J PCKMY
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funcionamento, pois, trata-se de um terreno baldio utilizado para armazenagem e 
secagem de madeira; 
6. TRANSPORTADORA JER LTDA., com sede na Rua Jurutau, nº 1371, Parque Industrial 
II, Arapongas – Paraná, vistoriada no dia 04/11/2019 por Dr. Cleverson Marcel 
Colombo, OAB/PR nº 27.401 e Júlio Gonçalves Neto, CRC 25534/0-1-PR, ocasião em 
que se constatou a existência de local destinado em seu funcionamento, juntamente 
com a filial da empresa SMP. O Técnico constatou a existência caminhões no pátio da 
empresa, que são utilizados para o transporte de produtos das empresas do Grupo, 
podendo-se afirmar estar em atividade. 
 
Comentários do Técnico: Com exceção das empresas CBM CIA BRASILEIRA DE MOVEIS 
LTDA. e RUMOL INDÚSTRIA DE MOVEIS LTDA., o Técnico pôde constatar a existência 
de unidade produtiva e atividade empresarial nas demais empresas do Grupo, com 
regular funcionamento em endereço de suas sedes ou filiais. 

Apesar de constar nos atos constitutivos das Requerentes a existência de filiais em 
outras cidades e Estados da Federal, seu representante legal informou ao Técnico e 
firmou declaração (Anexo 5), no sentido de que as atividades das mesmas foram 
encerradas. Dessa forma, somente estão ativas as unidades indicadas nos itens 2, 3, 4 e 
6 acima. 

 

8.2. Requisitos do art. 48 da LRE 

ART. 48, LRE  

REQUISITOS  STATUS SITUAÇÃO REFERÊNCIA  

Exerça regularmente suas atividades 
há mais de dois anos e que atenda 
aos seguintes requisitos 
cumulativamente: 

 

Durante as vistorias realizadas, o Técnico não constatou unidade produtiva e tão pouco 
atividades nas empresas CBM CIA BRASILEIRA DE MOVEIS LTDA e RUMOL INDÚSTRIA 
DE MOVEIS LTDA., sendo que a primeira não possui funcionários e tão pouco registra 
qualquer faturamento desde o ano de 2016. Desta forma, a priori, inviável se mostra o 
deferimento do processamento do pedido de Recuperação Judicial em relação a 
empresa CBM CIA BRASILEIRA DE MOVEIS LTDA. A empresa RUMOL, apesar de não 
possuir estabelecimento comercial e tão pouco funcionários, registrou faturamento 
nos anos de 2017 e 2018.  

 

Movs. 1.4 e 1.7 

 

I - Não ser falido e, se o foi, estejam 
declaradas extintas por sentença  

As sociedades empresárias apresentaram declaração de regularidade de sua situação 
cadastral, declarando que jamais foram falidas ou requereram/obtiveram concessão de 

Mov. 1.4 e 1.5 
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transitada em julgado, as 
responsabilidades daí decorrentes; 

Recuperação Judicial. 

Apresentaram ainda certidões de distribuições das comarcas onde estão instaladas 
suas sedes e filiais, demonstrando inexistirem pedidos de Falência ou Recuperação 
Judicial. 

II - Não ter, há menos de cinco anos, 
obtido concessão de recuperação; 

 Idem. Idem 

III - Não ter, há menos de cinco anos, 
obtido concessão de recuperação 
judicial com base plano especial de 
que trata a Seção V deste capítulo;  

 
Idem. Idem 

IV - Não ter sido condenado ou não 
ter, como administrador ou sócio 
controlador, pessoa condenada por 
qualquer dos crimes previstos nesta 
lei. 

 

Foram apresentadas certidões negativas de distribuição de ações criminais em nome 
do Sr. EUCLIDES ANTONIO RUFATO. Mov. 1.5 

 

 

  

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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8.3. Requisitos art. 51 da LRE 

Art. 51, LRE 

REQUISITOS  STATUS SITUAÇÃO REFERÊNCIA 

I – a exposição das causas concretas 
da situação patrimonial do devedor e 
das razões da crise econômico-
financeira; 

 

Na petição inicial, as Requerentes relatam que seu estado de crise econômico-
financeira estaria umbilicalmente relacionado com a situação econômica do país e com 
percalços pelo qual a economia nacional vem passando desde o ano de 2014. 
Argumentam que a restrição no crédito e a redução do faturamento dos últimos anos 
impactaram significativamente em suas operações, fato que se refletiu em todo 
mercado moveleiro, bem como, que a greve dos caminhoneiros ocorrida no ano de 
2018 somente veio a agravar ainda mais seus problemas. Por outro lado, alegam que a 
crise é transitória e têm perspectiva de que haja uma retomada da economia e do 
setor de móveis, que poderá ajudar seu soerguimento, razão pela qual, pretendem 
através deste pedido de Recuperação Judicial reestruturar suas dívidas e operações, a 
fim de continuarem cumprindo com sua função social.  
 
 

Mov. 1.1  

II – as demonstrações contábeis 
relativas aos 3 (três) últimos 
exercícios sociais e as levantadas 
especialmente para instruir o pedido, 
confeccionadas com estrita 
observância da legislação societária 
aplicável e compostas 
obrigatoriamente de: 

   

a) balanço patrimonial; 
 

Foram apresentados os BPs dos anos de 2016, 2017, 2018 e janeiro/2019 Mov. 1.6 e 1.7 

b) demonstração de resultados 
acumulados;  

Foram apresentados os BPs dos anos de 2016, 2017, 2018 e janeiro/2019 Mov. 1.6 e 1.7 

c) demonstração do resultado do 
exercício;  

Foram apresentados os BPs dos anos de 2016, 2017, 2018 e janeiro/2019 Mov. 1.6 e 1.7 

d) relatório gerencial de fluxo de 
caixa e de sua projeção;  

O Grupo apresentou documento referente ao fluxo de caixa projetado para um 
período de 12 meses. Mov. 1.7 

III – a relação nominal completa dos 
credores, inclusive aqueles por 
obrigação de fazer ou de dar, com a 
indicação do endereço de cada um, a 
natureza, a classificação e o valor 

 

A relação de credores com indicação de nome, CNPJ/CPF, endereço, emissão e 

vencimento, classe, natureza e valor, também foi acostada aos autos.  
Mov. 1.8 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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atualizado do crédito, discriminando 
sua origem, o regime dos respectivos 
vencimentos e a indicação dos 
registros contábeis de cada transação 
pendente; 

IV – a relação integral dos 
empregados, em que constem as 
respectivas funções, salários, 
indenizações e outras parcelas a que 
têm direito, com o correspondente 
mês de competência, e a 
discriminação dos valores pendentes 
de pagamento; 

 

Foram apresentadas as relações integrais dos empregados, com indicação de: (i) nome, 
dados do funcionário; (ii) estabelecimento de prestação dos serviços; (iii) cargo; e (iv) 
salário. 

 

Mov. 1.9 

V – certidão de regularidade do 
devedor no Registro Público de 
Empresas, o ato constitutivo 
atualizado e as atas de nomeação dos 
atuais administradores; 

 

As Requerentes apresentaram certidões simplificadas emitida pela JUCEPAR – Junta 
Comercial dos Estados do Paraná e de São Paulo (mov. 1.10 e 1.11). 

No entanto, pelas certidões, apenas constam alguns eventos de alteração de endereço 
de filiais, como ocorreu com filiais da Mobisul, SMP, sem identificar qual. 

Também foram apresentados, juntamente com a inicial: 

 MOBILIADORA ARASUL LTDA-ME - 10ª ALT. DE CONTRATO SOCIAL; 

 CBM – CIA BRASILEIRA DE MÓVEIS – 2ª ALT. DE CONTRATO SOCIAL; 

 TRANSPORTADORA JER LTDA – 13ª ALT. DE CONTRATO SOCIAL; 

 MOBISUL IND. MOVELEIRA DO PARANA – LTDA – 20ª ALT. CONTRATO SOCIAL; 

 RUMOL – IND. DE MOVEIS LTDA-ME – 9ª ALT. DE CONTRATO SOCIAL; 

 SMP – IND. E COM. DE MOVEIS LTDA – 18ª ALT. DE CONTRATO SOCIAL. 

Embora tenha sido apresentado as últimas alterações, não é possível identificar 

quais filiais encontram-se ativas, tiveram alterados os endereços ou foram 

extintas recentemente, não sendo possível afirmar, por exemplo, que apenas 

as filiais indicadas nas certidões de protesto continuam ativas. 

Mov. 1.10 a 
1.14 

VI – a relação dos bens particulares 
dos sócios controladores e dos 
administradores do devedor; 

 

Os sócios administradoras das Requerentes apresentaram de forma simplificada 
relações de bens particulares, porém, os documentos sequer foram assinados. Mov. 1.15 

VII – os extratos atualizados das 
contas bancárias do devedor e de 
suas eventuais aplicações financeiras 
de qualquer modalidade, inclusive em 

 

Foram apresentados os extratos bancários das Recuperandas com posição em 
08/03/2019, sem indicação da existência de aplicações financeiras: 
 
 

Mov. 1.16 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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fundos de investimento ou em bolsas 
de valores, emitidos pelas respectivas 
instituições financeiras; 

MOBILIADORA ARASUIL LTDA: 

 AG. 0083, CONTA: 57117-4 (BANCO ITAÚ S.A.) 
 
TRANSPORTADORA JER LTDA 

 AG. 8085, CONTA: 01175-0 (BANCO ITAÚ S.A.) 

 AG. 3030, CONTA: 130017282 (BANCO SANTANDER S.A.) 

 AG. 0723, CONTA: 503886 (SICREDI) 
 
MOBISUL IND. MOV. PARANA LTDA 

 AG. 3859; CONTA: 22942-3 (BANCO ITAÚ S.A.) 

 AG: 3030; CONTA: 130005700 (BANCO SANTANDER S.A.) 
 
RUMOL INDUSTRIA MOVEIS LTDA ME 

 AG. 8085, CONTA: 09729-6 (BANCO ITAÚ S.A.) 
 
SMP IND E COM DE MOVEIS 

 AG. 834-6, CONTA: 21950-9 (BANCO DO BRASIL S.A.) 

 AG. 00019, CONTA: 0006046772 (BANCO DAYCOVAL S.A.) 

 AG. 00019, CONTA: 0007332965 (BANCO DAYCOVAL S.A.) 

 AG. 00019, CONTA: 0008073939 (BANCO DAYCOVAL S.A.) 

 AG. 00019, CONTA: 0009084608 (BANCO DAYCOVAL S.A.) 

 AG. 8085, CONTA: 01167-7 (BANCO ITAÚ S.A.) 

 AG. 0723, CONTA: 504670 (SICREDI) 
 

 

VIII – certidões dos cartórios de 
protestos situados na comarca do 
domicílio ou sede do devedor e 
naquelas onde possui filial; 

 

Foram apresentadas parcialmente as certidões dos cartórios de protestos, no entanto, 
o Técnico não constatou as certidões das seguintes empresas: 
  
MOBISUL – INDÚSTRIA MOVELEIRA DO PARANÁ LTDA: 

 05.156.911/0003-98 (Arapongas/PR); - Não foi apresentada certidão para esta 
filial; 

 05.156.911/0004-79 (Arapongas/PR); - Foram apresentadas certidões do 
cartório de São Paulo/SP, cf. mov. 1.19; 

SMP – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA;  

 06.276.902/0005-65 (Arapongas/PR); - Foram apresentadas certidões 
do cartório de Rolândia/PR, cf. mov. 1.20; 

 

Mov. 1.17 a 
1.20 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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IX – a relação, subscrita pelo devedor, 
de todas as ações judiciais em que 
este figure como parte, inclusive as 
de natureza trabalhista, com a 
estimativa dos respectivos valores 
demandados. 

 

Foi apresentada relação de ações judiciais ativas em que a Recuperanda figura como 
parte, com a indicação de: (i) número do processo; (ii) partes e; (iii) valor da causa. 
 

Mov. 1.21 

 

 

9. CONCLUSÕES 

A elaboração do presente Laudo, em atendimento a r. decisão prolatada no seq. 231.1 dos autos de Recuperação Judicial nº 0002962-73.2019.8.16.0045, 
teve por escopo a constatação das reais condições de funcionamento das empresas Requerentes e a verificação da regularidade e completude da 
documentação exigida pela legislação para o deferimento do processamento do pedido de Recuperação Judicial. Entre os dias 04 a 08 de novembro de 
2019, a equipe da VALOR CONSULTORES realizou reunião com os representantes das empresas Requerentes para colheitas de informações a respeito de 
suas operações, bem como, realizou diligências nos locais indicados em seus atos constitutivos como endereços de suas sedes e/ou filiais, além de ter 
realizado análises dos documentos contábeis e financeiros apresentados no processo, dentre outros que lhes foram solicitados. De tudo isso, podemos 
extrair as seguintes conclusões: 

 Não foi constatada a existência de funcionamento das empresas CBM CIA BRASILEIRA DE MÓVEIS LTDA e RUMOL INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA nos 
endereços indicados em seus atos constitutivos. Em vistoria in loco no endereço da CBM, sediada no município de São Paulo-SP, foi constatado que 
o local se trata de um imóvel residencial desocupado. Da mesma forma foi vistoriado o endereço da sede da empresa RUMOL, no município de 
Arapongas-PR, local em que não havia qualquer unidade produtiva ou atividade, vez que se trata de terreno baldio. Além disso, ambas as empresas 
não apresentaram faturamento no ano de 2019, sendo que no caso da empresa CBM, não há registro de faturamento desde o ano de 2016. 
Portanto, considerando que o objetivo da Lei nº 11.101/2005 (LRE) é possibilitar ao devedor a superação da situação de crise econômico-financeira 
(art. 47), ainda que a documentação exigida pelo art. 51 da LRE tenha sido apresentada pelas Requerentes, é inquestionável que o pedido 
recuperacional tem como requisito de procedibilidade estar o devedor em atividade ou possuir elementos concretos para sua imediata retomada, 
circunstância que inexiste nos autos em relação as citadas empresas. Em virtude disso, em observância ao elementar princípio do contraditório, o 
Técnico opina pela intimação das Requerentes (CBM CIA BRASILEIRA DE MÓVEIS LTDA e RUMOL INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA), para que informem 
a este D. Juízo, se haverá retomada das atividades das empresas, bem como, quais meios serão empregados para tanto, sob pena de 
indeferimento do pedido de processamento em relação a elas. 

 Da análise da composição societária das empresas Requerentes, que pode ser facilmente observado pelo organograma societário da página 14 
deste Laudo, constata-se que todas são controladas direta ou indiretamente pelo Sr. EUCLIDES ANTONIO RUFATO, que também é o sócio-
administrador da empresa MR – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/S LTDA., que figura como sócia de algumas das empresas. Pois bem, no seq. 1.15, 
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foram apresentadas relações dos bens particulares dos sócios e administradores das Requerentes, porém, referidas relações sequer foram 
firmadas por quem de direito, razão pela qual, entende o Técnico que o requisito do art. 51, VI, da LRE não foi atendida, opinando o Técnico para 
que seus representantes legais sejam intimados a fornecerem à última declaração de bens entregue à Secretaria da Receita Federal do Brasil, sob 
pena de indeferimento do pedido recuperacional; 

 As Requerentes MOBISUL - INDÚSTRIA MOVELEIRA DO PARANÁ LTDA e SMP - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, também não cumpriram 
integralmente a exigência contida no art. 51, VIII, da LRE, tendo em vista não terem apresentado certidões dos cartórios de protesto do atual 
endereço de algumas de suas filiais, quais sejam: 1) MOBISUL, filial do CNPJ nº 05.156.911/0003-98 (Arapongas/PR); 2) MOBISUL, filial do CNPJ nº 
05.156.911/0004-79 (Arapongas/PR); e 3) SMP, filial do CNPJ nº 06.276.902/0005-65 (Arapongas/PR). Diante disso, o Técnico opina pela intimação 
das Requerentes para que procedam à complementação da documentação necessária, conforme item 8.3 deste Laudo; 

 Por fim, considerando que o art. 47 da Lei nº 11.101/2005 traz em sua raiz os 03 (três) princípios basilares do procedimento de Recuperação 
Judicial, quais sejam, (i) preservação da empresa, (ii) manutenção dos empregos e (iii) o interesse de seus credores. Após as diligências realizadas 
pelo Técnico, constata-se que as empresas Requerentes, especialmente aquelas atualmente em atividade, são responsáveis pela geração de 
aproximadamente 400 (quatrocentos) empregos diretos, ou seja, é uma importante fonte geradora de empregos nas regiões em que atuam. E da 
análise de suas informações contábeis, pode-se afirmar que passam por séria crise econômico-financeira, cujas atividades precisam ser 
drasticamente reestruturadas para que superem tão situação, objetivo este que uma vez cumprido, certamente atenderá os interesses de seus 
credores, posto que, seu atual Ativo não é suficiente para fazer frente ao Passivo gerado ao longo dos anos. Desta feita, uma vez atendidos os 
requisitos previstos na Lei, pode-se afirmar que as Requerentes que atualmente exercem atividade produtiva, podem fazer jus ao processamento 
do pedido recuperacional.  

 

Maringá/PR, 08 de novembro de 2019. 

 

Cleverson Marcel Colombo OAB/PR 27.401                                                    Fábio Roberto Colombo, OAB/PR nº 43.382  

 

 

Julio Gonçalves Neto CRC/PR 25.534/O-1                                                       Anderson Bacicheti CRC/PR 50.965/O-8 
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